INDICAÇÃO Nº 
727
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, se digne determinar a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a realização de estudos técnicos e administrativos visando a liberação de recursos financeiros para a implantação de ações relacionadas ao programa de ecoturismo e preservação do meio ambiente no Município de Santa Branca.

JUSTIFICATIVA

O Município de Santa Branca está localizado na Região Administrativa de São José dos Campos, na área leste do Estado de São Paulo, entre os Municípios de Jacareí, Jambeiro e Paraibuna, daquela região. As atividades turísticas nos municípios serranos, como Santa Branca, constituem importante componente de dinamismo da economia regional.

Segundo a Embratur (Instituto Brasileiro de Turismo) o ecoturismo é um segmento da atividade turística que utiliza, de forma sustentável, o patrimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de uma consciência ambientalista através da interpretação do ambiente, promovendo o bem estar das populações envolvidas. 

O ecoturismo é uma atividade sustentável e, por se preocupar com a preservação do patrimônio natural e cultural, diferencia-se do turismo predatório. É uma tendência mundial em crescimento e responde a várias demandas: desde a prática do esporte radical ao estudo científico dos ecossistemas. O nome “ecoturismo” é novíssimo, surgiu oficialmente em 1985, mas somente em 1987 foi criada a Comissão Técnica Nacional constituída pelo Ibama e a Embratur, ordenando as atividades neste campo. 
Santa Branca, pela sua localização, é um importante local para o desenvolvimento do ecoturismo pela riqueza de ecossistemas e pela sua biodiversidade, podendo ser considerada uma das regiões do Brasil que possui área privilegiada para a exploração dessa atividade, pois além de apreciar a natureza o ecoturista pode também praticar os eco-esportes que a localidade permite praticar.

Desta forma, faz-se necessária a implantação de ações relacionadas ao programa de ecoturismo e preservação do meio ambiente no Município de Santa Branca, pois tendo o ecoturismo como principais objetivos: a promoção e desenvolvimento do turismo com bases cultural e ecologicamente sustentáveis; a promoção e o incentivo de investimentos em conservação dos recursos culturais e naturais utilizados; fazer com que a conservação beneficie materialmente as comunidades envolvidas, pois somente servindo de fonte de renda alternativa estas se tornarão aliadas de ações conservacionistas; a operação de acordo com critérios de mínimo impacto para ser uma ferramenta de proteção e conservação ambiental e cultural e, finalmente, a educação e motivação de pessoas através da participação em atividades para perceber a importância de áreas natural e culturalmente conservadas; o Ecoturismo cria uma política ambiental com maior fiscalização no desmatamento, na ocupação das áreas locais e na sua, conseqüente, preservação.
Diante do exposto, a presente Indicação visa requerer ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine, através da Secretaria de Meio Ambiente, a realização de estudos técnicos e administrativos visando a liberação de recursos financeiros para a implantação de ações relacionadas ao programa de ecoturismo e preservação do meio ambiente no Município de Santa Branca, a fim de garantir a geração de emprego e renda aos munícipes em consonância com a preservação ambiental e às características sócio-culturais regionais.

Sala das Sessões, em
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